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PODER LEGISLATIVO
CÂMAI~ MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ Çï5~ g /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica ampliação de divulgação de consulta pública.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 148, do Vereadcr Celso
Duarte, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine aos setores
competentes a ampliação da divulgação da consulta pública já existente sobre a segurança das
pontes no Brasil, para que mais cidadãos possam contribuir com suas opiniões e relatos sobre a
infraestrutura dessas vias (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=600257:29).
2. Justificamos o presente com objetivo de atingir um público mais ampio e
diversificado, recomenda-se a utilização de estratégias como:

— Campanhas informativas nas redes sociais oficiais da Prefeitura (Facebook,
Instagram, WhatsApp, Telegram, Twitter);

— Divulgação em rádios e jornais locais com chamadas incentivando a
participação popular;

— Parcerias com aplicativos de trânsito (Waze, Google Maps) para promover a
consulta aos motoristas;

— Fixação de QR Codes em pontos estratégicos (terminais rodoviários, postos de
gasolina, praças de pedágio, painéis eletrônicos urbanos);

— Distribuição de material informativo em escolas, universidades e órgãos
públicos.
3. Essa iniciativa visa fortalecer a participação popular e garantir que as informações
coletadas sejam representativas da realidade enfrentada pelos suários das pontes em todo o

país.

Atenciosamente,

VerJOA ALVESGiNÇA ES
P esident~
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